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INDICAÇÃO Nº 572/2023 

Data: 11 de setembro de 2023, 

 

Ementa: sugere ao Executivo Municipal, através 

da Secretaria de Educação, a possibilidade de 

cadastrar dos Diretores (as), Coordenadores (as) 

e Secretários (as) das escolas municipais e 

CMEIs, no sistema Registro de Classe Online - 

RCO, para que os mesmos tenham acesso ao 

BOTÃO DE PÂNICO, implementado 

recentemente neste sistema, ao qual hoje os 

professores já possuem acesso, uma vez que os 

mesmos são a linha de frente no controle de 

entrada de pessoas nos educandários. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito Municipal, apresentando a sugestão do Vereador 

que abaixo subscreve para que seja autorizado o setor competente desta 

Municipalidade, em especial a Secretaria de Educação, que a mesma estude a 

possibilidade de cadastrar dos Diretores (as), Coordenadores (as) e Secretários (as) 

das escolas municipais e CMEIs, no sistema Registro de Classe Online - RCO, para 

que os mesmos tenham acesso ao BOTÃO DE PÂNICO, implementado 

recentemente neste sistema, ao qual hoje os professores já possuem acesso, uma 

vez que estes são a linha de frente no controle de entrada de pessoas nos 

educandários . 

 

Em primeiro lugar é preciso parabenizar a ação louvável da 

implementação deste dispositivo para notificar quaisquer situações possíveis de 

invasões não permitidas no espaço do educandário. 

 

Como é de conhecimento da Secretaria de Educação, também atuo 

como profissional em um CMEI do nosso município e nas nossas discussões com 

outros professores chegamos à conclusão que as áreas administrativas dos 

educandários também deveriam ter acesso a este dispositivo, uma vez que os 

Secretários (as), Coordenadores (as) e Diretores (as) são a linha de frente do 

atendimento e permissão ou não da entrada de pessoas nos educandários. 
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Sendo assim, e considerando as justificativas acima apresentadas, este 

Vereador fica no aguardo do pronto atendimento deste pleito, que será mais um 

meio preventivo de segurança nas escolas e CMEI´s do nosso Município. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


